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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmjRA MUNIQPAL DE CARDTAPERA - MA

CNPJ: 06.903Í53/OOOWO

PREGÃO PRfôENCIAL N® 029/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 029/2020.

M  Padre Auguao Morem, 400. Ceotto,
n^e ato representada pdo Sr. Marcelo* A^ÍS!^« ^ ^ 06.903.553/0001-30,
Pltoqamento, portador do CPF tf 276417762-49 Secre^*» fíf® f* Swe^o Municipal de Administração e
S3va. através da oortaria n« kl í • Secretána Mumapal de Assistência Sodal, Eriane Vieira Paiva da
I-uciene Sant(« 999.680.293-00, Semetárii MumtípalTSçâo
de Saúde a MaScíí^^a ^ CPF tf 035.538.513.68. ScLáriaMuiSdpd
e a empresa OBJETIVA COMERCIO F «fo vroS 005/2017. brasüeiia. casada. CPF tf 174.667.762-72,
senhora da vitoria N® 28 - BAn^^mu esperança P.n nossa

Ato Representada Por JOSE FkSwjÍ^DA ÍSr ̂  CNPJ: 34.316.444/0001-52,
CPF n® 999.947.633-34 residente rfAmiS^Jli A » ». *>rasOeiro, solteiro, empresário RG tf 014S985820001-1
denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE DE ^ Carutapera - MA. aqui
n® 7892/13. em face da dassificacSn PREÇOS, nos tennos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto
deliberaçgo do Pregoeim. r^tí
Fornecimemo de Materiais de Limpeza. HiaieneeUtiK^^nft^- evaitual ContotaçSo de Empresa para Eventual

CUüSDLA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

W dccure^re^mm obrigado..,. 000. carederiarica
«rem praiicadas; portaoto. éumcompromúawiimlate^aaremidoK"^^!!^!^^.'^."'®''^ e coiidiç8es a

•  "» «aaMMCUIl^

contrato a teor do art 466 do Código Civil;

Paragrafo S^undo — Como pré-cmitrato ou contrato prdimtnar esta Ata crnitiim •%» .. ..
cowram obrigando ao Foniecedor a todas as obrigadas anui estabdtóC^^^X,?'"?*' pe^ares do fiauro
contratos ou documiintos hábeis ffltraidosdre» At» «e fazer mister, nos

essenaais.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será piibücado no Diário Oficial do Município.

" ''' e seus anexos a Preposm de Preços da

IM3. "* "eeneeiraento, documento bâbil que substitui o contrato, nos termos do art 62 da Ld iri 8.666. de

CLÁUSULA SEGUNDA—DO GESTOR DA ATA



^EPerrunA m mumícimi bb

àr^o Gerenciador do ^ Secretariai Municipais, que atuará como
decorrente obededdas as I^slacaea vi««f« ^ ̂®**«amento da Antorizaçâo de Fornecimento ddabemccmio;

oe wtTAAoãl^õeftesso

estado do maranhAo
prefeitura MUNiaPAL DE CARÜTAPERA - MA

CNPJ: 06.903J53/0001-30

assim

(»« «sainatun. e redrada da A«torlaa(âo de Foraedmento ao prezo

liciiatório; Sarantída a ampla defesa e o caiitradilóri<^ as penalidades decorrentes de infiacBes no procedimento

Í^ÜSÜLA TERCEIRA - DO OBJETO

i^enti^ Fornecimento de Materiai^ ° even^ Contratação de Empresa para
Mumcipal de Canitapera - MA, junto ao FoSJSrW Dom^cas. em Apoio ás Atividades da Prefeitura
seus Anexos, Termo de Retoca (Anexo^lS^^ÍHfSÍ cond»Çaes e especificações constantes do Edital e
parte ínK^rante e inseparável deste ^ ficara fazendo
seus elementos característicos. ^ wt^mente r^uzido^ e assim resumidos quanto aos

CLAUSÜLA QUARTA - DA VIGÊNCIA

eompromisso para evcntSSt^ra obrigacionai, com característica de
^ data de sua publicação na Imprensa Oficial, cujo Autorização de FomerímftnS^f^Sf? ® P"**''

QoEditaL

e previamente autorizada pelo CONTRANTE,

CIAüSüLA QOTNTA - DOS PjREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

ITEM ^  DESCWÇto' ■

1 ÁCIDO MURIATICO (SIMILAR BRAMK). FRASCO C/ÒÍ
UTRO

UNOE

FRS

ODE

1000

UNIT

RS 11.88

TOTAL

RS 11.880,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA • MA

CNPJ: 06.903J53/0001-30

2

AGUA SANITARlA lOOOML, MULTIUSO, COMPOSIÇÃO
HIDROXIDO de SCH310 E AGUA, PRINCIPIO AUVO
HIPOCLORIXO DE SODIO 2^)% A 2,5% DE CLORO ATIVO,
embalagem de IL, COM REGISTROE AUTORIZAÇÃO DE
FUNaONAMENTO EMITIDOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE
COM DADOS DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E
data DE VALIDADE CX. OI2VDS

CADCA 2000 RS 29,17 RS 58.340,00

3

ÁLCOOL 500MLETILICO HIDRATADO, PARA USO
DOMÉSTICO NORMAS TECNICAS:RECHSTRO NO
M^THUO da SAUDE,N0ME DO FABRICANTE DATA DE
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE CX C/12VDS

CADCA 1000 RS 80,42 RS 80.420,00

4

álcool 92,8% ETÍIiCO HIDRATADO, PARA USO
TOMESTICO NORMAS TÉCNICAS: REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAUIKB, NOME DO FABRICANTE DATA DE
fabricação E data de VALIDADE 1.000ML CX. 012VDS

CAIXA 600 RS 186,71 RS 112.026,00

5

ÁLCOOL CffiL. MATERIAL: ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO,
TIPO:!^ SANmZANTE, APUCAÇÃO: PRODUTO UMPEZÂ
DOMESTICA, CARACTERÍSTICAS
ADiaONAlStNEUTRAUZANTE, ESPESSANTE E GRAU
COSMÉTICO, NORMAS TÉCNICAS: REGISTRO NO
ministério da saúde, UNIDADE DE FORNECIMENTO:
embalagem DE 5 UTROS

UNIDADE 1000 RS 157,34 RS 157.340,00

6 AMACIANTE DE ROUPAS (7 IflDRACERAMIDAS- FRASCO
COM750G FRS 500 RS 15,73 RS 7.865,00

7 AVENTAIS TAMANHO ADULTO UNIDADE 300 RS 10.14 RS 3.042,00
8 barbante ROLO 150 RS 27,97 RS 4.195,50

9

BOTAS DE PVC - PVC INJETADO, CANO LONGO 325MM.
FORRO INTERNO DE POLIESTER, SOLADO DESENHO ANTT-
ADERENTE. DE FAOL LIMPEZA E HldENIZAÇÃOJ3E
NUMERAÇÃO SIMPLES DO (33/34,34/35,36/37,38/39,40/41.
42/43.44/45.46/47,48«9)COR BRANCA, UTILIZADA PARA
PROTEÇÃO DOS PES EM LOCAIS ÚMIDOS, LAMACENTOS,
ENCHARCADOS, CONCENIRAISM AMBIENTE
PROPORCIONAM CONTATO COM SANGUE, PRODUTOS
QUÍMICOS ÁCIDOS E SOLVENTES MARCA (VULCABRAS OU
SIMILAR NO MESMO PADRAO DE QUALIDADE E TÉCNICA)

PAR 100 RS 118,88 RS 11.888,00

10
CANUDO PLASTTCO COM HASTE FLEXÍVEL, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 21CM. PACOTES COM 40 UNIDADES PCTE 300

RS
3,15

RS
945,00

11
CANUDO PLÁSTICO NÃO FLEXÍVEL PACOTE COM 100
UNIDADE PCTE 300

RS
6,64 RS 1.992,00

12
CESTO CaiANDE PARA UXO, 62 LITROS COM TAMPA EM
PLASTTCO REFORÇADO NA COR AZUL UNDE 500 RS 78,68 RS 39340,00

13

CESTO PARA UXO - PARA PAPEL EM PLÁSTICO, TELADO,
FORMATO CILÍNDRICO, FUNDO PLANO, CAPACIDADE
PARA 8 UTROS

UNIDADE 1000
RS

6,13
RS 6.130,00

14
CESTO PEQUENO PARA UXO - 20 UTROS EM PLASTTCO
REFORÇADO NA COR AZUL UNDE 500 RS 20,98 RS 10.490.00

15 COADORDE CAFE MÉDIO UNIDADE 500
RS

6,13 RS 3.065,00
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PASTICO RUSISTENTB RARA
I8«MUCXC/25(HWNDRR00U21D0

FORMACBM, DESTINADO AO
WÍUIOAS B OUTROS SIMILARBS. OS COPOS

a^RAMAS, OS
POUBSTlRKNacOM

^ INCORPORAÇÃO OB ADITIVOS B OU
A  A CRITÉRIO DO FABRICANTE, QUE DBVB
aI PRODUIX) QUB ATENDA

^  W8W:20(O. AS RESINAS
rSeSS VíSí ADITIVOS EA)U PIQIMBNTDS
mrnrrn^??! ^
íSíílíí^^ RBSOUUÇÓBS N 105 DB 1^05/1999 B N 23 DE

NACIONAU DB VIOIUNCIA
JfWÃRIA. OS COPOS DEVEM SBR ISENTOS DB

CAIXA HIOO R$ 13MI RS 131.110,00

17

CW<^ DESCARTÁVEIS DB PÂSTICO RESISTENTE PARA
SOMtPCTCXC/SOOliUNDPRODi^DO

S?Í:Sf,?S?P^ TERMO FORMACEM, CffiSTINADO AOCONSUMO DB BEBIDAS E OUTROS SIMILARES. OS COPOS
SBR FABRICADOS EM POUBSTIRBNO, COM OU SEM

aditivos BOU PICMBNTOS. A
ORnrêRio do fabricante, que dbvb assegurar a
OBTENÇÃO DE UM PRODUTO QUB ATENDA AS CONDIÇÕES
DA NBR 148E5.20a2. AS RESINAS TERMOPLASTICAS,
ÂDmvOS EA>U PIGIMENTOS EMPREGADOS NA
FABRICACAO DOS COPOS DEVEM OBEDECER AS
RESOLUÇÕES N105 DB m$i\m BN 23 DB ISAD/2000 DA
AGENCIA NACIONAL DB VIGILÂNCIA SANlTARlA. OS
copos DEVEM SBR ISENTOS OB MATERIAIS ESTRANHOS,
BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES COM AS
NORMAS DA ABNT

CAIXA tooo R$ 118,88 RS 118.880,00

IS

PRATO FUNDO PARA RBI^IÇÂO descattávttl dò matorí&I
r^istcnto (potiestircflo bnmco leitoso), cont 240 a 260 nm do
didmctro, Embalagoot (»imária ent sacos plásticos lacrados 0
cmtKtlagcm secundária em caixas de papelão l^^as 0 lefòrçwlas.

CENTRO 600 R$ 50,70 R$ 30.420,00

19 COLHERES DESCARTÁVEIS PCT COM 100 UNIDADE CENTRO 1000
R$
6.13

RS 6.130,00

20 GARFOS DESCARTÁVEIS PCT COM 100 UNIDADE CENTRO 1000
RS

6.13 RS 6.130,00

21
DESÍNFETANTB PARA BANHEIRO COM AROMA DB PINHO,
FLORAL OU LAVANDA COM AçXo GERMICIDA B
BACTERICIDA FRASCO IQOOML CX. a 12VDS (ECONOMICO)

CAIXA 2000 R$ 83,91 RS 167.820,00

22 DESINTUPIDOR DB VASO GRANDE UNIDADE 250 R$ 31,47 RS 7.867,50

23
DESORiZADOR DB AR EM AEROSSOL (SIMILAR NO AR OU
BOM AR). LATA C/360ML CX C/12VDS CAIXA 600 R$ 171,33 RS 102.798,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
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24

DETERGENTE UQUIDO, NEUTRO, GLICERINADO,
BIODEGRADAVEE TESTADO DERMATOLOGICAMENTB,
FRASCO 500ML COM TAMPA DOSADORA. DEVEM
WNSTAR NO ROTULO 0 N DO REGISTRO NA ANVISA/MS.
pIPJ DA EMPRESA, CRQ DO QUMCO RESPONSÁVEL.
VALIDADE, ENDERJEÇO E TELEFONE PARA CONTATO,
pATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE DE NO
mínimo 2 ANOS CTIPO YPE, UMPOU VEJA OU SMLAR)

CAIXA 1500 RS 48,95 RS 73.425,00

25
KraVA PARA LAVAR ROUPA BASE EM MADEIRA COM
CERDAS em NYLON, dimensões MÍNIMAS I3X6CM
(CONDOR OU SIMILAR)

UNIDADE 500
RS
6,13 RS 3.065,00

2b espanador (MARANHAO) UNIDADE 500 RS 34,97 RS 17.485,00

27 ESPONJA DE LA DE ACO COM 60G PCT. O 8 UND (TIPO
BOMBRIL OU SIMILAR) FARDO 1000 RS 27,97 RS 27.970,00

28 esponja DUPLA-FACE PARA UMPEZA DE SUPERFÍCIE E
UTENSÍLIOS EM GERAL (ITPO 3M Oü SIMILAR) CX C/60UND CX 600 RS 55,94 RS 33364.00

29

FLANELAS - EM TE(3D0100% ALGODAO, EMBAINHADO
nas laterais, ABSORVENTE, LAVAVEL E DURÁVEL NA
COR AMARELA, BÍEDINDO APROXIMADAMENTE 4OX60CM.
COM ETIQUETA COSTURADA INFORMANDO NO MÍNIMO 0
CNPJ DO FABRICANTE E A COMPOSIÇÃO DO TECIDO,
PACOTE COM 12 UNIDADE

UNIDADE 2500
RS
437

RS 10.925,00

30 FOLHA DE ALUMÍNIO - ROLO COM 7,5X3CCM ROLO 500 RS 10,14 RS 5.070.00

31
FOSFORO DE SEGURANÇA COM MADEIRA 100%
REFLORESTADA- PACOTE COM ICCADONHAS PCTE 280

RS
3,15

RS

882.00

32 garrafa térmica COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS
MATERIAL DE I* QUALIDADE UNIDADE 250 RS 139,85 RS 34.96230

33

GARRAFA TÉRMICA, PLÁSTICO, IUTRO, CILÍNDRICO, COM
TAMPA ROSCAVEL E AMPOLA EM VIDRO (TIPO
TERMOLAR, ALADIM OU SIMILAR COM MESMO PADRAO
DE QUALIDADE)

UNDE 250 RS 69,93 RS 17.48230

34
GÜARDANAPO DE PAPEL BRANCO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 20CMX22CM. PACOTE COM 50
GUARDANAPOS

PACOTE 1000
RS

4,90 RS 4.900,00

35
INSETICIDA EM AEROSSOL, COM SOLVENTE A BASE DE
AGUA (SIMILAR RAID. SBP OU BAYGON) LATA C/300ML cxc/12 300 RS 16434 RS 49.302,00

36 ISQUEIRO (BIC) CARTEIA €7 20 ESQUEIRO canela 200 RS 16733 RS 33366.00

37 KIT MERENDA PRATO, COPO B COLHER (PLASTIL) KIT 4000
RS
9.62

RS 38.480,00

38 LIMPA ALUMÍNIO CX. C/24VDS (ECONOMICO) CAIXA SOO RS 38,46 RS 19230,00
39 UMPA CERAMICA 24X500ML (A2UUM) CAIXA 350 RS 139.85 RS 48.94730

40 LIMPA FORNO - FRASCO COM APROXIMADAMENTE 225ML frs 350 RS 48,95 RS 17.13230

41 LIMPA VIDRO CX C/I2VDS CAIXA 500 RS 16239 RS 81295.00

42
UXEIRA EM PVC, ALTURA 660MM, DIÂMETRO 502MM,
COM TAMPA E PEGADOR (MODELO PLASVALE OU
SIMILAR)

UNDADE 200 RS 118,88 RS 23.776,00
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43

LUSTRAMOVEIS COM AROMA DE LAVANDA - DEVE
CONSTAR NO ROTULO 0 NUMERO DE RECESTRO DA
ANVISA/MS. CNPJ DA EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO
RESPONSÁVEL, VALIDADE, ENDEREÇO E TELEFONE DE
CONTATO. DATA DA FABRICAÇÃO E 0 LOTE IMPRESSO NA
EMBALAGEM. VALIDADE MINIMADE18 MESES FRASCO
COM200ML

FRS 1000 RS 10,14 RS 10.140,00

44

luva EMBORRACHADAS PARA LIMPEZA GRANDE, LUVA
MULHUSO DE LÁTEX 100% NATURAL, COM FORRO 100%
ALGODAO, COM SELO DO INMETRO, EMBALADAS EM
PACOTE PLÁSTICO CONTENDO UM PAR DE LUVAS
(VONDER)

PAR 500
RS

6,13
RS 3.065,00

45

luva EMBORRACHADAS PARA UMPEZA MEDIA, LUVA
MULTIUSO DE LÁTEX 100% NATURAL, COM FORRO 100%
ALGODAO, COM SELO DO INMETRO, EMBALADAS EM
PACOTE PLÁSTICO CC»lTENDO UM PARDE LUVAS
(VONDER)

PAR 500
RS

7,87
RS 3.935,00

46

luva EMBORRACHADAS PARA UMPEZA PEQUENA, LUVA
MULTIUSO DE LÁTEX 100% NATURAL, COM FORRO 100%
ALGODAO. COM SELO DO INMETRO, EMBALADAS EM
PACOTE PLÁSTICO CONTENDO UM PAR DE LUVAS
(VONDER)

PAR 500
RS
4,90

RS 2.450,00

47 LUVAS PARA FOGÃO (PROTEÇÃO TÉRMICA) PAR 150 RS 83,91 RS 11586,50

48
MEXEDORDE CAFEZINHO DE PLÁSTICO, DESCARTÁVEL -
PACOTE COM 500UNIDADE

CADCA 600
RS

4,90
RS 1940.00

49

PA P/ UXO. EM PLÁSTICO. CABO DE APROXIMADAMENTE
(VARIAÇÃO MÁXIMA 10%) 75CM REVESTIDO COM
PLÁSTICO (SIMILAR BEL)

UNIDADE 1250
RS

6,13
RS 7.662,50

50
PAUTO DE DENTE, DE MADEIRA, ROUÇO - CADCA COM 100
UNIDADE

CADCA 500
RS

1,76
RS

880,00

51

PANO DE CHÃO - SACO DE PANO PARA LIMPEZA CRU,
MATERIAL DE ALGODAO CRU, COMPRIMENTO MÍNIMO
60CM, LARGURA MÍNIMA 40CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TIPO SACO, APUCAÇÃO UMPEZA DE CHÃO

UNIDADE 1500
RS

6,64 RS 9.960,00

52

PANO DE PRATO EM TECTDO BRANCO, ENCORPADOS
ABSORVENTE, CONSISTENTE E ALMOFADADO - PCT/04
UNIDADE

PCT 1000 RS 61,19 RS 61.190,00

53 PASTILHA SANTTARIA 35G CX C/12UND(F0NTE) UNIDADE 3000 RS 27,97 RS 83.910,00

54

RODO DE PUXAR ACRJA - BASE PLASTlCA COM DUAS

BORRACHAS PRETAS, DE ESPESSURA NÃO INFERIOR A
3MM, CORRETAMENTE ESTICADAS E FDCAS À BASE DO
RODO, COM 0 MESMO COMPRIMENTO DESTA. DEVENDO
REMOVER A AGUA SOBRE A SUPERFÍCIE USA E PLANA À
PRIMEIRA PASSADA.

UNIDADE 1000 RS 13,99 RS 13.990,00

55
SABAO EM BARRA, NEUTRO 200G (SIMILAR ECONOMICO
OU REGENCIA) CX. O 50 UND CADCA 1000 RS 101,39 RS 101.390,00

56

SABAO EM PO PARA LAVAR ROUPAS- BIODECMIADAVEL,
GRÃO AZUL. 1' QUALIDADE, COM REGISTRO NA ANVISA,
EM EMBALAC^S PLÁSTICAS OU CADCA DE PAPELAO
COM 1KG,COMPOSIÇÃO;TENSOATIVOANIONICO,
FOSFATO, SAIS INORGÂNICOS, BRANQUEADOR OPTICO,
PERFUME, PIGMENTOE ENZIMAS CXC/24PCT

—

CADCA 1000 RS 248,24 RS 248140,00
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PRETO. REFORÇADO

RA i?í^n2x^cís?SM' fabricado em POUBTILENO DEBAIXA densidade. ACONDICONADOS EM PACOTES PACOTE

58

59

^CO PLÁSTICO PARA UXO 50LTS PRETO REFORÇADO
FABRICADO EM POUETILENO DE

em pacotes.

â?A pEÍd ^ PACOTES. DEVENDO POSSUIR EM

PACOTE

PACOTE

SACOLA RESISTENTE 40x50cin PCT COM 1000
RS 113,64 RS 68.184,00aiooo

r^TOAríS S f ̂^CO PARA EMBALAR TALHERES (TIPOchupa CHUPA) PACOTE COM 90 UNIDADES
TO

PACOTC 3.490,00
ALHA DE ROSTO flCARSTRM)

UNIDADE RS 26.23 15.738.00KIT COMPLETO VELAS PARA FILTRO INDUSTRIAL
UNIDADE RS 402,09 RS 100.522,50

VASSOURA DE PALHA (MARANHAO)
UNIDADE 8.725,00

n^??ÜSi SINTÉTICO, RESISTENTE. COM CABODE MADEIRA E BASE MEDINDO ENTRE 30 E 40 CM UNIDADE
8.394,00

VASSOURA PALMITO (PALITO)
UNIDADE

UNIDADE

RS 9.620,00VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO - DE CERDAS USAS
C(M CABO E CEPA DE PLÁSTICO, RESISTENTE E
HIGIÊNICA RS 6.130.00

69

prefeitura COMPOSTO COM CERDA
r aÍjÍSSÍ?' GERAL, COM AS SEGUINTESCARACTERISnCAS:BAS EM MADEIRA, MEDIDAS: 39CMDE
^^RIMENTO X 45CM DE ALTURA 3,5CM DE LARGURA

SINTÉTICO ONDULADO COMALTURADE 8CM E PREENCHIMENTO A BASE COM 31TÜP0S CABO
DE UOMTSDECOMPRIMENTO^S^DE D^^^
GADANHO

UNIDADE

ArnS?A^Í " ABRIDORDB LATA EM INOX,ACOPLADO ABRIDOR DE GARRAFA
2.273,00

. DE 1* <TOUDADE
BACIA D

UNIDADE
E ALUMÍNIO GRANDE 559,60

UNIDADE RS 239.51 11.975,50

^^aSS»,SSSSSSf.

UNIDADE

UNIDADE RS 61,19 9.178,50

r  COLORIDA, EM PLÁSTICO ATOXICO
MICRoStoTs'^^^^'^^ 4UTR0S PRAFREZZERE UNIDADE RS 26,23 R$ 3.934,50

2000

3500

2500

1000

1000

RS 61,19

RS 57,70

RS 69,93

RS 10,14

RS 45,45

RS 122380,00

RS 201.950,00

RS 174.825,00

RS 10.140,00

RS 45.450,00
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75

BACIA PLÁSTICA COLORIDA, EM PLÁSTICO ATOXICO.
MEDIDAS APROXIMADAS DIÂMETRO DA BOCA 40CM
DIÂMETRO DO FUNDO 26CM ALTURA 16CM15LITR0S
(MEDIDAS APROXIMADAS)

UNIDADE 150 RS 20,98 RS 3.147,00

76
BALDE PLASnCO lOLTS - RESISTENTE, EM
POUPROPILENO, COM ALÇA DE METAL, CAPAGDADE DE
10 LITROS

UNIDADE 100 R$ 13,99 RS 1.399,00

77
BALDE PLÁSTICO 20LTS - RESISTENTE, EM
POUPROPILENO. COM ALÇA DE METAL, CAPACIDADE DE
20 LITROS

UNIDADE 100 R$ 31,47 RS 3.147,00

78 BALDES GRANDES COM TAMPAS 100 UTROS -RESISTENTE.
PROPILENO CAPACIDADE PARA lOOLTS UNIDADE 150 R$ 118,88 RS 17.832,00

79 bandeja DE POUPROPILENO COM APROXIMADAMENTE
30X35CM. CORES DIVERSAS UNIDADE 150 R$ 43,71 RS 6.556,50

80
BOMBONA PARA A(3UA MINERAL VAZIA COM
CAPACIDADE DE 20 UTROS, NOVA, SEM USO. CK)M
VAUDADE MÍNIMA DE 3 ANOS

UNIDADE 100 RS 31,47 RS 3.147,00

81 BULE DE alumínio COM CAPACIDADE APROXIMADA DE
3 LITROS UNIDADE 75 RS 78,68 RS 5.901,00

82
CACAROLA ALTA, EM ALUMÍNIO INDUSTRIAL, COM 02
ALÇAS LATERAIS, COM TAMPA, CAPACIDADE
APROXIMADA 12 UTROS

UNIDADE 30 RS 139,85 RS 4.195,50

83
CACAROLA ALTA, EM ALUMÍNIO INDUSTRIAL, COM 02
ALÇAS LATERAIS, COM TAMPA, CAPACIDADE
APROXIMADA 8 LITROS

UNIDADE 50 RS 131,11 RS 6.555,50

84
CACAROLA TOTALMENTE EM alumínio, COM TAMPA,
CAPACIDADE APROXIMADA DE 22LrrROS DE 1*
QUALIDADE

UNIDADE 50 RS 192,30 RS 9.615,00

85
CADEADO N 20 (PADO OÜ SIMILAR COM 0 MESMO
PADRAO DE QUALIDADE ) UNIDADE 50 RS 38,46 RS 1.923,00

86
CADEADON45 (PADO OU SIMILAR COMO MESMO
PADRAO DE QUALIDADE ) UNIDADE 50 RS 78,68 RS 3.934,00

87
CAIXA AGRÍCOLA DE RESISTENTE, EM POUPROPILENO,
PARA TRANSPORTE DE FRUTAS E VERDURAS

UNIDADE 100 RS 131,11 RS 13.111,00

88

CAIXA DE ISOPOR lOOLTS - CADCA TÉRMICA,
CONFEíXIONADA EM ISOPOR; TAMPA COM PERFEITO
AJUSTE AO CORPO; COM ALÇA E COM SAÍDA PARA AGUA;
COM CAPACIDADE DE 100 LITROS DE ACiUA, ADIMITE
VARIAÇÃO DE 10% NO VOLUME

UNIDADE 100 RS 122,38 RS 12.238,00

89

CAIXA DE ISOPOR 120LTS - CADCA TÉRMICA,
CONFECCIONADA EM ISOPOR; TAMPA COM PERFEITO
AJUSTE AO CORPO; COM ALÇA E COM SAÍDA PARA AGUA;
COM CAPACIDADE DE 120 UTROS DE AGUA. ADIMITE
VARIAÇÃO DE 10% NO VOLUME

UNIDADE 100 RS 157,34 RS 15.734,00

90

CAIXA DE ISOPOR 160LTS - CAIXA TÉRMICA,
CONFECCIONADA EM ISOPOR; TAMPA COM PERFEITO
AJUSTE AO CORPO; COM ALÇA E COM SAÍDA PARA AGUA;
COM CAPACIDADE DE 160 LITROS DE AGUA, ADIMITE
VARIAÇÃO DE 10% NO VOLUME

UNIDADE 100 RS 183,57 RS 18.357,00

91

CAIXA DE ISOPOR24LTS - CADCA TÉRMICA,
CONFECCIONADA EM ISOPOR; TAMPA COM PERFEITO
AJUSTE AO CORPO; COM ALÇA E COM SAÍDA PARA AGUA;
COM CAPACIDADE DE 24 LITROS DE AGUA. ADIMITE
VARIAÇÃO DE 10% NO VOLUME

UNIDADE 150 RS 61,19 RS 9.178,50
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92

CAIXA DE ISOPOR 60LTS > CAIXA lERMICA,
CONFECCIONADA EM ISOPOR; TAMPA COM PERFEITO
AJUSTE AO CORPO; COM ALÇA E COM SAÍDA PARA ACUA;
COM CAPACIDADE DE 60 UTROS DE ACUA, ADIMITE
VARIAÇÃO DE 10% NO VOLUME

UNIDADE 150 RS 78,68 RS 11.802,00

93 COLHER DE ALUMÍNIO GRANDE UNIDADE 50 RS 43,71 RS 2.18530

94 COLHER DE CHA TOTALMENTE EM INOX COM TAMANHO
TOTAL APROXIMADO DE 13CM DE 1* QUALIDADE UNIDADE 50 RS 20,98 RS 1.049,00

95 COLHER DE PAU GRANIA UNIDADE 120 RS 43,71 RS 524530

96 CONCHA PARA SERVIR TOTALMENTE EM INOX TAMANHO
APROXIMADO DE 30CM DE COMPRIMENTO

UNIDADE 100 RS 31,47 RS 3.147,00

97
COPO DE VIDRO»300ML, 65MM» 140MM, INCOLOR.
AGüA/SUCO/REFRICffiRANTE. SUPERnCIE UZA» PAREDE
fina TRANSPARENTE

IRHDADE 150 RS 11,88 RS 1.782,00

98
COPOS DE AGüA , DE VIDRO USO CAPACIDADE 200ML
TIPO DURALEX OU SIMILAR COM 0 MESMO PADRAO DE
QUALIDADE

UNIDADE ISO
RS

4,90
RS

735,00

99 CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO COM ALÇA E TAMPA COM N 30 UNIDADE 25 RS 223,77 RS 539435

100 CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO COM ALÇA E TAMPA COMN 60 UNIDADE 25 RS 314,68 RS 7.867,00

101
ESCORREDOR DE ARROZ CRANDE EM PLÁSTICO ATOXICO
NA COR BRANCA MÉDIAS APROXIMADAS (LXAXP)
23X14X23CM

UNIDADE 90 RS 61,19 RS 5307,10

102
ESCORREDOR DE COPOS EM MATERIAL PLÁSTICO
RESISTENTE CAPACIDADE PARA 6 COPOS

UNIDADE 60 RS 31,47 RS 1.88830

103 ESCORREDORDE MACARRAO GRANDE UNIDADE 50 RS 52,45 RS 2.62230

104

ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO INDUSTRIAL COM
APROXIMADAMENTE 90CM DE COMPRIMENTO E 20CM DE
DIÂMETRO

UNIDADE 70 RS 38,46 RS 2.69230

lOS

ESMAGADOR DE ALHO EM METAL MEDINDO
APROXIMADAMENTE I7CM DE COMPRIMENTO POR 53CM
DE LARGURA

UNIDADE 50 RS 26,23 RS 1.31130

106

ESPATUAL DE BOLO, TOTALMENTE EM INOX, COM
LÂMINA EM FORMATO TRIANGULAR. COM
APROXIMADAMENTE 24CM DE 1* QUALIDADE

UNIDADE 30 RS 34,99 RS 1.049,70

107

FACA DE CARNE COMPRIMENTO APROXIMADO DE 27CM
(TRAMONTINA OU SIMILAR COM 0 MESMO PADRAO DE
QUALIDADE)

UNIDADE 100 RS 131,11 RS 13.111,00

108
FACA DE PAO EM INOX, GRANDE CABO REVESTIDO EM
POUETILENO TAMANHO APROXIMADO DE 40CM

UNIDADE 60 RS 34,97 RS 2.098,20

109

FORMA DE PUDIM, EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE
APROXIMADA 22CM DE DIÂMETRO COM TAMPA E COM
ENGATES NA TAMPA PARA PRENDER DE 1* QUALIDADE

UNIDADE 40 RS 61,19 RS 2.447,60

110

FORMA RETANGULAR TIPO ASSADEIRA EM ALUMÍNIO
INDUSTRIAL COM TAMANHO APROXIMADO DE 69X45 COM
BORDA DE APROXIMADAMENTE 8CM ALTURA COM
ALÇAS FIXAS DE 1* QUALIDADE

UNIDADE 50 RS 96,16 RS 4.808.00

111
FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO COM CABO EM POLPROPILENO
DIÂMETRO APROXIMADO DE 30CM

UNIDADE 90 RS 13636 RS 12.272,40

112

FUNIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE APROXIMADA DE
18CM DE DIÂMETRO EM SUA PARTE MAIOR ALÇA EM
ALUMÍNIO DE i*QUALIDADE

UNIDADE 80 RS 31,47 RS 2.517,60

113
JARRA DE PLÁSTICO COM TAMPA ALÇA, CAPACIDADE
PARA 1 UTROS (AMARELA. AZUL, BRANCAE INCOLOR)

UNIDADE 160 RS 20,98 RS 3.356,80
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ARRA DE PLÁSTICO OCM TAMPA ALTA ca P&rma ncÍ1 _ AZUU BRANCAE INCOmpi UNIDADE 164 R$

MEIMDORA, em vidro RESLMHüii: onnokmA ci

S.IOLOS

UNmADE 95 RS
4.650;i5

I LAMPADA CTiÂâOAf^A

unidade! 60 I RS
3.147,00

unidade! 350 RS 26313.00

E27 unidade 300 RS
17310.00

unidade 50 RS 1373,50l^MANCa3ElRAIg-L5MM30MPrRfX
pi UlIMNHO UNIDADEI 80 ! RS 11838IgCARiffi 9310.40

15 I RS 42832 6.42430

unidade! 25 I RS 43336ií^wAiMAJUAMENTESauiROS j UNIDADE

I UNIDADE
10.83930

R$ 26932 6.73030

8.69730UNIDADE] 25 | RS 34730

f N 50 ALÇAS
LATCRAIS.CAPACIDAME APROXIMADA PA^ unidade] 25 J RS 451.04 11376.00

UNIDADE 25I  I ^-«»~^i"-iooomKua>iJUMiAMfA| ^*^1 " j RS 1322.02

0K íiíTÍ^ 1 —~
^  K^^y^^AUfl>flWOEREVESTIIX)EMBA(PELITEE UNIDADE 25 RS 87237TAMPA

^

3035030

2130935

 h
UNIDADE 30 RS 148,60—  I R> ytüjbo

Pi^EIRO DE alumínio R
4.45830

EFORÇADO. ALTA CAPAODADE 1
UNIDADE 30 R$ 20979

*30 I ''^TALMENTCEMINOXa»!20CM DE , , ,j TAMANHO TOTAL DE 1'QUALIDADE ]üNIDADe] 60 ] RS
I3J ]R£GAD0RDE SALADA EM ACOINOX COM

APROXIMADAMENTE 20CM DE COMPRIMENTO
1-n lfS5J2£S:*^^®®^**^^*''^*®'*®SPARAFREEZERE

I  retangular baixo CAPACIDAnF DP
VIDRO TIPO DÜRALEX DIÂMETRO

APROXIMADO 23CM

unidade] 60 RS

UNIDADE 200 RS

unidade 250 ) RS

1358,80

135830

6394.00

134 RALAD0RIN0XC0M4FArRS unidade! 100 ! RS 3.147.00
unidade! 250 ! RS 21.855,00
unidade! 200 1 RS 12338,00

UNIDADE 100 RS 8.742.00

10
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PmTOS^C«írm.'.ÍJ'!^'^^ material

sSsM!KS.'{giSS
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""BNSOES

alça e tampa

üyU mPUSITAL DE alumínio COM ALÇA E ̂
^^^^^^^^rôcÕÍ5ÃIãBTÃÃÍPÃ
^^^^®™CMMÃãÍSÍÕcrâíHçÃÍTÃm

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

200 R$ 104,90 R$ 20.980.00

UNIDADE

4.720,20

149
branco. PICOTADO. FOtHA DUPLA,

CONSISTENTE B ALMOFADADO-
PACOTE COM 4 ROLOS DE 30M PARDO COM 64 ROLOS

COZINHA, BRANCO, MACIO.
^ORVENTE, FOLHA DUPLA. PICOTADO- PACOTE COM 2
ROLO DE 60 TOALHAS DE 22X20CM CADA UMA
^ONETE 90G3RANCO. SUAVE. CREMOSO E PERFUMADO

SftflLAR)^ CnPO LUX, PALMOUVE, FRANCIS CXJ

R$ 66,44

R$ 78.680,00

152 SABONETE UQUIDQ1UT

FARDO

FARDO R$ 78,68

PACOTE RS 31,47 RS 31.470,00

UNIDADE RS 27,97

TOTAL

RS 2.797,00

RS 3.964.19133

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 3.964.191,33 (TRÊS MILHÕES NOVECENTOS e çroottmta r
QUATRO ML, OENTOENOVENTAEIMREAISETTUOTAETtS^AVO® SESSENTA E

^  «fiscriiniiiados na Proposta de Preços apresentada peUFomewto Benefiaana, inclusas todas as despesas que Fesultem no custo para o fornedmento, tais como impoS
^^transportes, seguros, encargos fiscais e Iodos os demais 6nus diretos e indiretos atinentes ao oi^eto deste

ftirfgrfo T^ro - A existência dos preços r^strados nêo obriga a PREFEmiRA a firmar as contrataçSes que
^ assegurado aofURNECEDOR do registro a pteferênaa de fornecimento em igualdade de condições;

11
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Par^rafo Primeiro - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Rastro de Preços, pesquisas
Udta^r^ ^ ® finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente
Parágrafo Segundo - qu^do os preços registrados se apresentaron superiores aos praticados pelo mercado
(conforme pesquisa realizada), o brgão gerenciador deverá:

visando à negociação para redução de preços c sua adequação ao praticado no

^  filistrada a negociação^ o fomecedm- será liberado do compremisso assumido; e
c) convocar os demais fmnecedme^ visando a igual oportunidade de n^odação.

" NSo havendo ̂ to n^odações, o órgão gerendador deverá proceder à revogação da Ataoe Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantqosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrênda de eventual redução dos
pr^Fabcados no mercado cai de fato que deve o custo dos serviços ou bens r^*strados, cabendo ao órgão

as iieçxaaçôes junto aos fcwiiecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''dT do
inciso n do caput do art 65 da Lei ri^ 8.666, de 1993.

J^grafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle ofidal, poderão ser atuaüzados nos
termos e prazr^ fixados pelo dgão contFdador.

por parte da Prefeitura.

nto podeiSo praticar preços reaUnhados sem a devida aprovação do

Ô  '°-520/92.
Pará^afo Oitoo-As lidlaiit«ivei>cedorasii!o poderão suspeoder a execução do objeto, devendo praticar os orecos

^  V'"®'»® ®® previstas em Lei 8.66í®3.10.52(y92. Decreto 78^13

^grafo Noim - Nas demais causas espedficadas no Capitulo Vm do Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de

CLÁUSULA OnAVA - AUTORIZAÇÃO DE F0RNEC1MENT0

contratual firmado

SSn o FrOTccedor. ettraido desta Ata de R^istro de Preços, mediante ■nanifi^e.rsm expressa doÓrgão Gerenaador em rfetrvar a aqmstção dos Equipamentos/Materiais r^strados.

FORl^rrMB^'''',j~.^ contido do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE^ Ata de Reçstro de Preços em conformidade com a Lei n.» 10520/02,Lein. 8.666/93, como documento hábil na forma Art lSdoDecretoFederaIn»7.892,de23dejaneirode20I3

12
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a victêncía do PR A mitAnnma < .

=srj==r:sib£," Ws5.':^rai£s

CLAUSUIA NONA - DO LOCAL. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

* EquipmeiMosaiâieriíiis devai sa- fdu diretamente no local

houvtf) devSsâldenffitSM»^ (1"""'°do produto e marca do &bricante e origem.
"Data de £^ricação e validade.

í'^ZZ^jS^ ^P^atloa^uipamaitoaiMateriaia. quando da entrega peta
excepcionais «fe «to de ía.rica,ao. Os casos

da oS S ̂ ^^^to>entos«quipainentoa(Mateiiab sai de até 05 (dnco) dias úteis

X^oroíoa^S^enSS^^ - » -P- vencedota

convocada pare o fomento dos mS dasaificada em segundo lugar seti
^  F^gitfo Oitavo - Os equipameotoa®qulpament08<M8t«riaÍ8 adquirido deverá ser «no.»... _ t .adequadas à sua conservação, onde conste identificação do conteúdo^uantldade. i^iSotóceSr

£31'S'.ii2^„-assy--.Ss.- tr- «■hoiíiio de ^onamento. em dias de fimdonamento, em quantidadea de ac^^l^Tc^^T®^''"'^
fotneadopdaPrefatura. acompanhados do pedidoeNotaFisolcoiiesponitoS^M^r?^da Auttmaa^ de Foniecimento, sendo o fi«^ carga e descaraf^wT^^^
armazenamento; oescaiga por conta do foniecedor até o local do

^  ̂ « í» "«essidad.s do órgio Gaendador

êo Autorização de Fornecimento, que

13
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E,<íl»««.tosAtoleriais «m<te

" "íSSS.-riai^^sSi"-' ̂  ^ w
f JÍSr -"y ~ ̂  Mumcipal de CARUTAPERA - Ma rqdtarà, no todo ou era parte o^  "«« Ata. ficando no Fortra«dor «íeira a

^°"' ~ ̂  <fe recusa do niaierial serà lavrado o Termo de Recusa, no rpial se consignaiâo
uovamente as veiiflcaçaes .ntllfS ""«aMâniaMe Pdo Fomeceite. quando saio realizadas

~ ° »««'a'aprevaçao dos EquipamaitosMateriais peU CONTOATANTE, ndo ezdui a^^^Wadeavil do I^ornecedor ̂  viaos de quanbdade ou qualidade do produto ou disparidade com as
S^n^ ™ fornecedora verificai posteriotmraneiCtmlrataiite as &culdades previstas no art 18 da Lei n° R078/90 (Código de Defesa do

Parâgi^o D^o ^ de le^ionsabilidade da FORNECEDORA o Ônus resultante de qumsquer ecdea.
dm^ ̂  decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus ̂ l^Ss^

obngand^ por quaisquer le^arnsabDidades deconentes de açees judiciais que lhe venham a ser
<•<> P«»o«« edital e com as obrigaçaes assumidas na Ata de

Parágrafo Décimo Oitavo - O inadimplemento de qualquer ITEM do Edital, da Cana-Proposta, da Autorização de

^  Parágrafo D&ímo Nono - Os alimentos perecíveis serão recebidos e aceitos após inspeção
realizada pelo serwdor encarr^do pelo rec^ímento; podendo ser rdeitado casTnão
^da ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização
Será «insiderada impn^na e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ̂ e
exponha o produto a contaminação e^ou deterioação, ou que não permita o perfmto
annazenamento do mesmo.

CLAÜSÜLA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

ü ° ™ até 30 dias, após O efetivo foroeciraento do material, medianteNola FiscaWatura, contendo a descnçSo da secretaria, quantidade; preço unitário; e valor total, nota de
Mt^ atestaib, mediante a apresenta^ da respectiva documentaçio fiscal, devidamente atestada pelo setor

8.66<M3. tudoconfmrae

P^ytfo Segondo - Ifa ocoii^ de rgeiçáo da(s) Nota(s) Fiscal(sX motivada por eiio ou incorreções, o prazo
estipulado para {ragamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

14
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53XS£S;^£ZSltSSg:S5r •
QAr^lAB$]aMXS2EG*3SR)k.~IMkS<y8!jRíGAÇ<teDA CXMCntAXADA

®'®'^'"'®^^^^^5sa&lstÈaia.i%otosainente de aconteccan as especificações adiudicadas.

5í2í.'SSiS;ísESKÍS^.srSí^jL<í;_«-i> ••*

—

a» Btepate^^ que «nte » sofier o patórnômo do
^^AKlS.OTaítodeoms^deprepoaodoFornecedor, oe de quem em seu

ssr tr-^ ~ ^"«»«»»<h Aut»&5^K;:s^2^^^ttwtomd&essaw^oiis^tlEda&âfiscalmaçaoouoacompanlameittopelo

sem prévia e

«iu»sstssrm^o°i^^«^^^^nemosMmenem e verificedo possíveis iecooeqdes epós a

assumidas, todas as condições de
^^»«<çítíi8fcaçaíe»8idte«aiiciteç3o. 55 inciso XIlTS lei

15
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i) Será de re^xtasabilidade da FORNECEDORA o ânus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocomdos por culpa de qualquer de seus
empr^ados c/ou piepostos, (d)rígando-se pOT quaisquer re^onsabilidades decorrentes de
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o
cumprimento da presoite Ata

j) A FORNECEDORA se obriga a informar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, qualquer altera^So soda! ou modificação da Enalidade ou da estrutura da empresa

í? ®werá entr^ar os Equipamentos/Materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde consteluentincação do conteúdt^ da quantidade, da validade do fabricante.

G l) O de validade dos Eqmpameotos/Materiais, quando da entrega, deverá ser de no mínimo, 75% de sua
vauoade, contados da data de fabricação. Os casos excepdcmais serão analisados após aviso próvio;

n) Os alimentos perecíveis deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, obedecendo
aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas.

o) No caso de alimentos naturais, tipo frutas, vegetais, l^umes e similares, deverão obedecer à
exigência de qualidade bem como a^iectt^ colorado, dheiro e sabor próprios.

p) Fazer a enlr^ dos Equip^errtos/Matariais, em embalagens nSo danifi^das e com proteção
contra umidade, original da linha de fabricação de cada âupresa, contendo
embalagens as seguintes informações:

p.l) espedfícações do produto; marca; peso líquido; data de fabrica^ e vencimento ou período de
validade, e

pJ) registro no órgão competente, devidamente atualizado. Caso o produto ofertado esteja
di^ensado do registro para comercialização, por legislação específica, o fornecedor
apresentará cópia do respectivo documento (Lei, Decreto, tíc.).

^  CXAüSüLA décima terceira - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágr^o Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se à CONTRATANTE a-
a) fiscalizar a execução da Autorização de Fomcdmento respeitando todas as condições estabdeddas;

b) apücar as penalidades por descumprimento do pactuado da Autorização de Fornecimento e na execução da mesma.

c) efetuar o pagamento de acordo com as craidições de preço e prazo estabelecidos;

^ Autorização de Fornecimento sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na

necesstóas à execução da Autorização de Fomecimeato permitindo o acesso dosempregados ao Fornecedor dwdamente identificado, nas de^dências da Prefeitura Municipal, para entrega dos
Equipamentos/Materiais, nos horários estabelecidos. para enirega aos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Paragrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, suidtará ao
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993. e «ra csiaoeieciuas, sujeitara ao

16



WFOIHAS.

pmFBiruM m AtuMtcmM. oe

oevoLiÁAompãb&iESso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903353/0001-30

Parágrafo Se^ndo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais pertinentes,
sjOw í^rrencia de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao Fornecedor, a critério do
Órgão Gerenciador, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla defesa.

a) adver^da, sempre que forem constatadas irr^aridades de pouca gravidade^ para as quais tenha o Fornecedor
conoorndo diretamente, ocorrência que será registrada;
b) multa de 0,0^ (seis ̂ tésimos pw cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização de Fornedmento, por
.. início do fornecimento dos Equipamentos/Materiais, até o 30^ (trigésimo) dia, após o qu^ permanecendo tal
situaçar^ este Contrato deverá ser resdii^do^ e aplicadas as penalidades cabíveis;

^  sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao F^necedorprestar mfonnações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;
centoX calculada sobre o valor da ̂ itmização de Fmnedmento; quando ao Fornecedor

oesatend^ as determinações emanadas pela Unidade Gestora do Rastro de ̂eços.

Terceiro - Além da advert&icia e multas estabelecidas no ITEM anterior, o Ór^o Gerenciador poderá
ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçSo total ou pardal da Autorização de

Fornecimento, garantida prévia e ampla ddfesa:

rasd^y (ônco pm centoX calculada sobre o valor da Autorização de Fomedmento quando «isgar sua
S  ̂ participar em lídtaçâo e impedimento de contratar com esta Secretaria, por prazo de até

inidonddade para litítar ou contratar com o Administração PúbMca enquanto perdurarem os motivos

^ ou até que seja promovida a reabüitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a

Parágrafo Quarto - Cab^ ao Gestor da Ata propra* a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
arcunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quinto - M penalidades previstas nesta cláusula t&n caráter de sanção administrativa consequentemente,
a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, peidas ou pnguízos oue^ ato mmívd
venha acarretar ao Município de CARUTAPERA. "u pnguizos que seu ato pumvel

a  de qual^ier penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas oscasos de apkcação das penahdades de advertência e multa de mora.

Parígtrfo Sétimo - Cte valores releSvcs te multes devergo ser lecolliidos pelo Fornecedor oo prazo ,5
(qiuDK) dia^ contado da comumcsçfo oficasl da sua apUcacio ou, quando possivd, serSo descontados dos créditos
ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente

f descontados dos pagamentos devidos pelo Óigéo Gerendadorc»i cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Nono - A su^jeisâo temporária poderá ser ficada quando oconer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;

III" w de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas ás características
J qi^üdade^ pi^ ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitosou de f(^ maior, devidamentejustificados e comprovados; íüi umos

d) reincidênda na aplicação das penalidades de advertênda ou multa;
^  irreçjlaridades que ensejem a ôustração da litítação ou a lesdsão contratual-
O ^denaçâo definitiva por praticar fiaude fiscal no recdhimento de quaisquer tributos;

-  ® " objetivos da licitaflo ou prqudicar a execu^ da Autorização de
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b) prática de atos ilidtos que demoostrem lão possuir a copcorreoie idoneidade paia com a
PREFErrURA. ^

~ A declaração de inidoceidade poderá ser proposta pela Prefeita Nbnricipal qusD(b> finnqaiaHi^ J
má-f^ ação malidosa e premeditada em prguízo á PREHüTURA, evidãida de com ou a
reincidênda de faltas que acarretem preíuízo à PRjsf fciiüRA ou aplicações gMceash»» A» r»rtm< p<w»K<t»/Ug P

CALUSl^ DÉCIMA QraNTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA
rescisão da autorização DE FORNECIMENTO J
Parágrafo Primeiro - Constituem modvos pata o Cancdamento da Ala de Rqpstio de Preços e rescisão da r
Autorização de Fmnedmento^ sem exdusão dos dispostos na Ld 8.666/93: V

oopiazos; [
t

t

b) O cumjHimento uri^ular de dáusulas ocmtratiiais^ e^pedficaçSei^ prtjetos no prfiy*y^
c) A Itmtidão do seu ctunprimento^ levando o CONTRATANTH a comprovar a imposâbiCdade do fonrocimeato

dos Etpjupamentoa/Ii^teiiais, no prazo estipulado^
d) O atraso irnustificadodoftimedmentadQRE^pmwmtníc/Mati^ais;
e) A paralisação do fornecimento; sem justa causa efuéviaomnumcação ao CONIRATANIE;
f) A subcontiatação total ou pardal do seu objetow & as5odaiç&> CONTRATADA com a ctSBsão ou

transferencia, total ou pardal, bem como a fusão, dsão ou incorporação^ sem r*w»«p*itimwiin e qaxyvação da
Administração;

^ O desatendimento das determinações resMlsres ptrumaHag p^o Gestor da Ata le^onsâvd pelo
acompanhamento e fisralirg^o do fbntedmenlo;

b) O ccunetímento reiterado de &ltas na sua execu^úK, anotadas na fixma do§l**doart67daLet Federal n"
8.666/1993;

í) A decretação de falênda ou a iostauração deinsolvênda civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A altera^ sodal ou a modificação da finalidade oi da estrutura da CONTRATADA, qire pi^udiquem a
execu^ da Autorização de Fomedmento;

^  I) O descumpiixnento do disposto no inciso V do art 27 da Là Federal a^ 8.666/1993. sem piquízD das sanções
penais cabíveis;

m) A ocorrênda de caso foituito mi de faça maior. legularmente cmnprovada. impedtiva da executo da
Autorização de FanedmenttH

d) Razões de intoresse público, de alta rdevânda e amplo cmilracimQDtoi, justificadas e pda
autoridade da esfera adriiiiiistrativa a que está sub<xi£iiado o CONTRATANTE e exaradas no {uocesso
administrativo a que se refere o CcmtratcH

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos Equipamentos/Materiais, acarretando mnrKfir»^ do valor
inicial do Autôização de Fcmecimento dém do finúte pennitido no § 1** do art 65 da Lã Federal n**
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acendo cdetnado entre os cramatantes. nos termos do § 2" do
art 65 da r^erida Ld;

p) A suspoisão de seu fomedmento, pm* ordem escrita do CONTRATANTE;, pcn prazo siqierior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave per&irbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo; independentemente do pagBtnentn obrigatório de
indenizações pãas sucessivas e contratualmente inqnevista desmobilizações e mobilizt^ões e outras
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de raptar pãasuq[>easSo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja nmmalizada a atuaçât^

Parágrafo Segundo • O descum^nimento de quaisquer das cláusulas e cmidições ora pactuadas; independentemente
da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Déoma Quarta, eosgaiú a resãsSo «titpripaHq da Autorização
de Fomecimente e cancdamento da Ala de registro de Preços, na fonna da l^slação e^pecífíca vigente, spm que
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implique em indenizações por parte do MUMCÍPÍO-CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo
atinenteaocaso.

Pváj^afo Terceiro - A comunicação do cancdamento do preço rc^strado, nos casos previstos nesta cijingui?. será
fdta por correspondência ctmi aviso de recdilmento ou notificação formal, juntando^ o comprovante ao pocesso de
administra^ ̂  Ata de Ri^stro deJPreçcKt.

P^ágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívd o endereço do Fornecedor, a comunicação será
fdta por pubtic^^ no Diário Ofidal do Estado do Maranhão, conáderandO'Se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço r^strado.

Parágrafo Quinto — A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços re^strados deverá ser
formulada com antecedêiida mínima de 60 (sessenta) dia^ facultando á Prefdtura a ̂ Hca^ das penalidades

nesta Ata de Registro de Preços, caso não acdtas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Parágrafo Primeiro - Poderá utUizar-% desta Ata de Rastro de Preços qualquer órgão ou enádade da
Administração que não tenha partídpado do cotama

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

- Kca a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo cfflisado à
PRJj^fclTÜRA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus pr^mstos ou não, antes de efetivameate recebido
pda PREFEITURA.

Parágrafo Segando - É vedado à FORNECEDORA cauctonar ou utilizar a pesente Ata como garantia para quai^er
operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEIK)RA tíão podoá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA cm quaisquer atividades de divulgação profisâonal, como^ por exemplo, em cartões de visitas;
Múndos diversos, impressos etc., sob pena de imediata resddk) da presente Ata, independentanente de aviso ou
interpdaçâo judidal ou extrajudidai, sem prquízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilizaçso, pelas partes, de qualquer dos diidtos assegurados nesta Ata. ou na Lei em
^  geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistênda de ações futuras. Todos os mdos

postos à disposição nesta são amiulativos e não alternativos, inclusive com rdaçâo a àxsposiúvos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFETrURA todos os dreitos e faculdades pevistos na Ld n® 8 078 de
11.09.90(CódígodeD^esadoConsuniidor). e, ae

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBUCAÇÁO

Parágrafo Primeiro - O Óí:po (Seimidador providendará o envio do resumo deste Ata ao Diário Ofídal do
Município e ficará disponibilirado durante a víg&ida da ata de re^stro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Pará^afo Prímdro -M partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Munidpio de CARUTAPERA - Ma para dirimir as questiStô deccmentes do presente Contrato.

Estando justas e contratadas, firmam a [nesente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os
fins e efeitos de direito. ^

Caiutapera - MA, 04 de setembro de 2020.
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*1 IHibrtca.

Proc

10 Aiguelles Pmtoja
Secretário MimicipaPde Administrarão e Planejamento

j^OLt/a/' Àj9^ SÁ^jíe»^
Eriane Vidra Paiva da Silva

Secretária Munidpal de Assistênda Sodal

únijuXM. Sgwtea A
Ludone Santos de Nazaré

Seoetária Munidpal de Educaçito

^4idaria Ludíria Luda Mota Rickmann

Secretária Munidpal de Saúde

CjuJ.
VrcOMERCIO E SERVIÇOSX:OMERaO E SERVIÇOSOBJETIV.

CNPJ: 34.316.444/0001-52

JOSE FERNANDES DA LUZ

CPF: 999.947.633-34

I-ME

I  !

à '

TEST^MtOT?AS

NOME:

CPFN»

NOME:

CPFN°
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